
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DAS SEÇÕES DE DIREITO PÚBLICO, DE DIREITO PRIVADO E DE DIREITO CRIMINAL E DAS CÂMARAS DE DIREITO CRIMINAL

SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL

PAUTA DE JULGAMENTO DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA

PRESENCIAL E POR VIDEOCONFERÊNCIA

10 DE OUTUBRO DE 2025 – INÍCIO ÀS 09:00 (SEXTA-FEIRA)

Presidência do Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS

Procuradora de Justiça: DRA. REGINA MARIA DA COSTA LEITE

Secretária: VIVIAN LOPES ARAUJO

Compareceram os Senhores Desembargadores:

Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior.

J U L G A M E N T O S

AGRAVO REGIMENTAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL
PAUTA DE JULGAMENTO DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA 

PRESENCIAL E POR VIDEOCONFERÊNCIA 

SERÃO JULGADOS, NO FORMATO PRESENCIAL E VIDEOCONFERÊNCIA, PELA SEÇÃO DE DIREITO 
CRIMINAL, SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025, ÀS NOVE HORAS, NA SALA DAS SESSÕES 
PLENÁRIAS  OU,  NÃO  SE  REALIZANDO,  NAS  SEXTAS-FEIRAS  SUBSEQUENTES,  OS  PROCESSOS 
ABAIXO RELACIONADOS: 

1 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0823767-44.2024.8.10.0000 – SÃO LUÍS/MA
REQUERENTE: DANIEL ASSUNÇÃO DA SILVA

ADVOGADOS: ADRIANO WAGNER ARAUJO CUNHA (OAB/MA Nº 9345-A) e WALTER MARQUES 
CRUZ (OAB/MA N.º 2.979)

RELATOR: Desembargador SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM

REVISOR: Desembargador JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO

PROCURADORA: DRA. REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
OBSERVAÇÃO: PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

SESSÃO DO DIA 26.09.2025:  "ADIADO O PRESENTE JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO 
PRESENCIAL,  EM  RAZÃO  DO  PEDIDO  FORMULADO  PELO  DESEMBARGADOR  RAIMUNDO 
NONATO NERIS FERREIRA, COM VISTA DOS AUTOS."

SESSÃO  DO  DIA  12.09.2025: "ADIADO  ESTE  JULGAMENTO  PARA  A  PRÓXIMA  SESSÃO 
PRESENCIAL  EM  RAZÃO  DO  PEDIDO  DE  VISTA  DO  DESEMBARGADOR  RAIMUNDO  NONATO 
NERIS  FERREIRA,  APÓS  O  VOTO  DO  RELATOR,  QUE,  EM  DESACORDO  COM  O  MINISTÉRIO 
PÚBLICO, JULGOU PROCEDENTE A REVISÃO CRIMINAL, PARA ABSOLVER O REQUERENTE, E DO 
VOTO DO REVISOR, QUE DIVERGIU, MANIFESTANDO-SE PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO, NO 
QUE  FOI  ACOMPANHADO  PELO  DESEMBARGADOR  NELSON  FERREIRA  MARTINS  FILHO.  OS 
DEMAIS DESEMBARGADORES PRESENTES AGUARDARÃO O VOTO-VISTA."

OBSERVAÇÃO: OCUPOU  A  TRIBUNA  PELO  REQUERENTE  O  DR. ADRIANO  WAGNER  ARAUJO 
CUNHA (OAB/MA Nº 9345-A).

SESSÃO  DO  DIA  22.08.2025:  "ADIADO  ESTE  JULGAMENTO  PARA  A  PRÓXIMA  SESSÃO 
ORDINÁRIA, A PEDIDO DO PATRONO DO REQUERENTE E DEFERIDO PELO RELATOR."

PARECER:  "[…]  Diante  do  exposto,  manifesta-se  esta  Procuradoria  de  Justiça  Criminal  pela 
IMPROCEDÊNCIA do presente pedido revisional, por faltar-lhe o requisito legal arrolado no art. 
621, II e III, do Código de Processo Penal. É o entendimento." São Luís, 16 de outubro de 2024. 
Procuradora de Justiça: DRA. REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA.
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Cômputo dos votos:

DESEMBARGADORES PROCEDENTE IMPROCEDENTE

Des. SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM – Relator X -
Des. JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO – Revisor - X
Des. NELSON FERREIRA MARTINS FILHO - X
Des. RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA (vista)
Desª. MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM (ausente) - -
Des. FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA (aguarda)
Des. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO (ausente) - -
Juiz  TALVICK  AFONSO  ATTA  DE  FREITAS  (Des.  Substituto) 
(aguarda)
Des. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS (aguarda)

2 – MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL N.º 0813451-35.2025.8.10.0000 – BACABAL/MA
IMPETRANTE: MAIANA FREITAS VIANA

ADVOGADOS: FRANCISCO DA SILVA FILHO (OAB/PI N.º 5.301) e ARMANDO SEREJO (OAB/MA 
N.º 6.921)

IMPETRADO: JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BACABAL/MA

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO

PROCURADOR: OSCAR LAFAIETE DE ALBUQUERQUE LIMA FILHO

RELATOR: Juiz TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS – Desembargador Substituto

PROCURADORA: DRA. MARIA LUIZA RIBEIRO MARTINS
OBSERVAÇÃO: PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

SESSÃO  DO  DIA  26.09.2025:  "ADIADO  ESTE  JULGAMENTO  PARA  A  PRÓXIMA  SESSÃO 
PRESENCIAL SUBSEQUENTE EM FACE DAS FÉRIAS DO RELATOR."

SESSÃO  DO  DIA  12.09.2025:  "ADIADO  ESTE  JULGAMENTO  PARA  A  PRÓXIMA  SESSÃO 
ORDINÁRIA, A PEDIDO DO PATRONO DO REQUERENTE E DEFERIDO PELO RELATOR."

PARECER:  "[…]  Ante o exposto, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça Criminal, preliminar-
mente, pelo NÃO CONHECIMENTO do presente Mandado de Segurança, uma vez que está sendo 
utilizado como substituto de recurso próprio. Todavia, caso não seja este o entendimento desta 
Colenda Seção de Direito Criminal, opina-se pela DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA, ante a ausência 
de direito líquido e certo apto a amparar a ação mandamental. É o parecer." São Luís, 10 de se-
tembro de 2025. assinado eletronicamente. Procuradora de Justiça: DRA. MARIA LUIZA RIBEIRO 
MARTINS.
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3 – AGRAVO REGIMENTAL nos autos da REVISÃO CRIMINAL N.º 0820678-76.2025.8.10.0000 – 
SÃO LUÍS/MA

AGRAVANTE: WALKER RICARDO FERREIRA FREITAS

ADVOGADOS: CARLOS ARMANDO ALVES  SEREJO (OAB/MA N.º  6.921)  e  CAIO FERNANDO 
MATTOS DE SOUZA (OAB/MA N.º 19.617)

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROCURADOR: DR. JOAQUIM HENRIQUE DE CARVALHO LOBATO

RELATOR: Desembargador JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO

PARECER: "[…] Por todo o exposto, requer o Ministério Público do Estado do Maranhão, represen-
tado por esta Procuradoria Criminal, o DESPROVIMENTO do presente agravo regimental, no senti-
do de manter intocável a decisão de Id. nº. 48608298, da Terceira Câmara Criminal desse Egrégio 
Tribunal de Justiça, proferida pelo Relator Desembargador José Nilo Ribeiro Filho, que INDEFERIU 
O PLEITO LIMINAR, e seja mantida incólume a decisão guerreada, por seus próprios termos e le-
gais fundamentos." São Luís (MA), 04 de setembro de 2025. Procurador de Justiça: DR. JOAQUIM 
HENRIQUE DE CARVALHO LOBATO.

4 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0823779-58.2024.8.10.0000 – ESTREITO/MA
REQUERENTE: CÍCERO ROMÃO SOARES DA CUNHA

ADVOGADO: STENIO SANTOS DE CARVALHO (OAB/MA Nº 20.492)

RELATORA: Desembargadora MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM

REVISOR: Desembargador RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA

PROCURADOR: DR.  JOAQUIM HENRIQUE DE CARVALHO LOBATO

PARECER: "[…] Pelo exposto, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça pelo IMPROVIMENTO da 
presente Revisão Criminal, devendo-se manter intactos decisão condenatório ora atacado. É o pa-
recer." São Luís, 08 de maio de 2024. Procurador de Justiça: DR. JOAQUIM HENRIQUE DE CARVA-
LHO LOBATO.

5 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0813954-56.2025.8.10.0000 – ESTREITO/MA
REQUERENTE: LÁZARO DUARTE DE SOUSA

ADVOGADO: FERNANDO SILVA SANTOS (OAB/MA Nº 18.052)

RELATOR: Desembargador RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA
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REVISOR: Desembargador NELSON FERREIRA MARTINS FILHO

PROCURADOR: DR. EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU

PARECER: "[…] De todo o exposto, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça pelo DESPROVIMEN-
TO da presente Revisão Criminal, interposta em favor de LÁZARO DUARTE DE SOUSA. É o Parecer." 
São Luís (MA), data da assinatura eletrônica. Procurador de Justiça: DR. EDUARDO JORGE HILUY 
NICOLAU.

6 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0820083-77.2025.8.10.0000 – URBANO SANTOS/MA
REQUERENTE: WILLIAN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: PAULO RENATO FONSECA FERREIRA (OAB/MA N.º 10.909)

RELATOR: Desembargador RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA

REVISOR: Desembargador NELSON FERREIRA MARTINS FILHO

PARECER: Até o presente momento não houve parecer.

7 – EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000778-
78.2019.8.10.0121 – SÃO BERNARDO/MA

EMBARGANTE: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA SILVA

ADVOGADO: ANTONIO RODRIGUES MONTEIRO NETO (OAB/PI Nº 5.505)

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROCURADOR: DR. EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU

RELATOR: Juiz TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS – Desembargador Substituto

REVISOR: Desembargador FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA

PARECER:  "[…] 'Ex positis',  manifesta-se esta Procuradoria de Justiça Criminal pelo  DESPROVI-
MENTO dos presentes Embargos Infringentes, opostos em favor de FRANCISCO DE ASSIS SOUSA 
SILVA, mantendo-se, portanto, incólume o Acórdão de Id. 37639004. Espera Deferimento." São Lu-
ís (MA), 30 de dezembro de 2024. Procurador de Justiça: DR. EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU. 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA", em São Luís, 03 de outubro de 2025.

Vivian Lopes Araujo
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Secretária da Seção de Direito Criminal
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